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ESTADO DO PARANÁ

conrrssÃo DE JUSTrçA n neoeçÃo

PARECER N" 204, de2020.

PROJETO DE LEI No 125, DE 2020.
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PROPONENTE: Mesa Diretora

RELATOR: Josué de Souza/MDB

EMENTA: Fixa os subsídios dos Àgentes Políticos do Poder Executivo Municipal de Cascavelpara o mandato

de 2021/2024, e dâ outÍas ptovidências.
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r - FUNDAMnNTaçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinat sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposiçôes.

A Mesa DiÍetora desta Casa de Leis apresentâ projeto de Lei que dispõe sobre a ftxaçáo dos subsídios

dos Àgentes Políticos do Poder Executivo Municipal de Cascavel para o mandato de 2021,/2024, e dâ ouüas

providências.

Segue a justificativa, presente na Mensagem de Lei:

" (...) O in$ramento de fxação dot rubídiu dos agenÍet políticos do Podrr Executiao Municipal (PreJeito, Vice-
Prefein e Secretáriot Municipais) é a /ei, dr iniciatiaa da Cârnara Munidpa/, cznÍldnte o incin V do ar/. 29
da Conttituição Federal. (...)"

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021- Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8800
Fax (45) 3321-8881- www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br

9,

V frÁQ



6umnr$ ffilunidps[ üe {.xxcs[el
ESTADO DO PARANÁ

Primeiramente, deve-se salientar, que um dos pontos primorüais p^Í^ a regularidade formal do projeto é

aquele que concerÍre à sua iniciativa legislativa. De acordo com o aft.39, § 4" da Consutuição Federal, os agentes

polítrcos serão remunerados, exclusivamente, por subsíüo, fi-xado em patcela única, por lei de inciativa da

Càmarr l\{unicipal, conforme preconiza o afi.29, V, da CF.

Consoante às eúgências constitucionais, cabe a esta Casa de Leis apresentar proposição fixando os

subsírlros dos agentes políticos do Poder Executivo Municipal p^rao mandato de2021./2024, cumprindo desta

forma todos os preceitos consdrucionais e legais.

Por frm, em conformidade com a Lei Complementar n" 1.73, de 2021,, que veda o aumento de despesa

com pessoal até 31, de dezembro de 2021, o subsídio dos agentes políticos do Execuuvo estão sendo mantidos

os valores atuais de 2020, sem nenhum tipo de reajuste do valor.

Pottanto, após avaliar amatéria como Relator, nos teÍmos do artigo 38 capwt, do Regimento Interno, não

se r.erificam rmpedimentos constitucionais, legais, técrucos a tramrtação do prescnte projeto de l,ei, deste modo,

manifesto o meu voto FAVORÁVBL.

II - VOTO DA COMISSÃO

À Comissão de Justiça e Redação poÍ meio dos seus vereadoÍes acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVEL ao projeto de Lei.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes,

Cascavel, 09 de dezembro de 2020
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Ptesidente
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